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ATOS ADMINISTRATIVOS

Decretos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.709/2025

*Republicado por incorreção

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209, de 2023, alterada pela 
Lei nº 4.250, de 22 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Thiago Franco Oliveira para o cargo em 
comissão de Secretário Parlamentar - SP13, no Gabinete do Deputado 
Olyntho Neto, retroativamente a 1º de dezembro de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 9 dias do mês de dezembro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.715/2025
*Republicado por incorreção

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209/2023,

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER, em caráter especial, turno único de 
trabalho, das 8 às 14h, no dia 16 de dezembro de 2025.

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica aos 
servidores cujos serviços, por sua natureza, exijam plantão permanente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 12 dias do mês de dezembro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.716/2025

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, de conformidade com o art. 28 
do Regimento Interno, (Resolução nº 201, de 18 de setembro de 1997), 
e em consonância com o art. 3º da Lei nº 4.209/2023,

	RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR vago o cargo em comissão de Secretário 
Parlamentar - SP-13, em razão do falecimento do servidor Carlos Jorge 
Monteiro, do Gabinete do Deputado Vilmar de Oliveira, retroativamente 
ao dia 13 de dezembro de 2025.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 15 dias do mês de dezembro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

Portarias da Presidência
PORTARIA Nº 069/2025 - P

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, em consonância com o disposto no art. 
2º, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023, 

Considerando o art. 19, da Lei nº 4.208, de 11 de agosto de 2023, 
com alterações da Lei 4.802 de 21 de julho de 2025, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos e Carreiras e Remuneração dos servidores efetivos da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins,

Considerando, ainda, o Parecer Jurídico nº 317/2025/PGA/AL, 
de 11 de dezembro de 2025, aprovado pelo Despacho nº 168/2025/ADM/
PGA/AL, exarados nos autos do Processo nº 00458/2014,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Qualificação ao servidor 
do quadro de pessoal efetivo da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, abaixo indicado, para a Classe e o Padrão correspondentes ao 
cargo que ocupa, na forma do Anexo IV, da Lei nº 4.208, de 11 de agosto 
de 2023, com as alterações da Lei nº 4.802, de 21 de julho de 2025, a 
contar da data de cumprimento dos requisitos legais.

Mat. Nome Curso Classe / Padrão Data da obtenção dos requisitos

7651 Sheldon Henrique Santos Mendes Curso de Microsoft Office 365  H-46 6/11/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do Tocantins, aos 15 dias do mês de dezembro de 2025.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

Portarias da Diretoria-Geral
PORTARIA Nº 974/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 116, inciso IX da 
Lei nº 4.209, de 28 de agosto de 2023, com fulcro no art. 37 da Lei nº 
1818, de 23 de agosto de 2007. 

Considerando o disposto no Art. 3º, da Lei nº 4.294, de 
6 de dezembro de 2023, que institui o Diário Oficial Eletrônico da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins- DOE - Aleto, e dá 
outras providências; 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR, na ausência do Coordenador de 
Publicações Oficiais, o servidor Gabriel Sousa Medrado, matrícula nº 
1187673, para assinar digitalmente o Diário Eletrônico da Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 15 dias do mês de dezembro de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 975/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023 e,

Considerando o disposto no Art. 83, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e no Ato Da Mesa Diretora nº 06, de 12 de novembro 
de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a fruição das férias legais do servidor 
ANDREY MARQUES QUEIROZ ROCHA, matrícula nº 133683, 
referentes ao período aquisitivo de 02/10/2024 a 01/10/2025, para fruí-
las, no período de 02/01/2026 a 31/01/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria Geral da assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 15 dias do mês de dezembro de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 976/2025 - DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 
disposto no art. 116, IX, da Lei nº 4.209, de 11 de agosto de 2023 e 
considerando o Ato nº 1.214-CSS, DE 30 de setembro de 2025, publicado 
no Diário Oficial do Município nº 3.806, de 30/09/2025, retificado pela 
portaria nº 1.305, de 12 de dezembro de 2025,

RESOLVE

Art. 1º Lotar o servidor THIAGO FRANCO OLIVEIRA, 
Professor - 40h, matrícula nº 413080933, integrante do quadro de pessoal 
do Município de Palmas-TO, no Gabinete do Deputado Olyntho Neto, 
observadas as seguintes condições:

I - com ônus para o órgão cedente, no período de 1º de outubro 
a 30 de novembro de 2025;

II - com ônus para o órgão cessionário, no período de 1º a 31 
de dezembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 1º de outubro de 2025.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 15 dias do mês de dezembro de 2025.

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral
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